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A Comissão de Pós-Graduação da Faculdade de Saúde Pública da USP comunica a 
abertura de inscrições para o processo seletivo para alunos especiais em disciplinas de 
Pós-Graduação stricto sensu da FSP, oferecidas no primeiro semestre de 2020.  
 
1. Poderão candidatar-se a cursar disciplinas de Pós-Graduação da FSP, no primeiro 

semestre de 2020, na qualidade de aluno especial: 

- graduados em qualquer área de conhecimento e instituição 

- estudantes de graduação da USP, a juízo da CPG. 

2.  Cada candidato poderá se inscrever para até 4 disciplinas por ano. 
3.  Os candidatos poderão acessar as disciplinas que serão oferecidas no 1º semestre 
de 2020 e a disponibilidade de vagas de alunos especiais através do link: 
https://uspdigital.usp.br/janus/componente/disciplinasOferecidasInicial.jsf 
 
4. Inscrições:  

Período: de 24 a 30 de janeiro de 2020, através do link: 

http://www.fsp.usp.br/inscricoes/alunoEspecial/login 

 

Documentos a serem inseridos no sistema: 
• Cópia da cédula de identidade (RG); 
 • Cópia do RNE (se estrangeiro); 
 • Cópia do diploma de graduação ou certificado de conclusão de curso de 
graduação; 
•Solicitação de isenção de taxa de matrícula com respectivo comprovante – 
consulte aqui 
 • Ficha de inscrição para alunos especiais 
 

 
5. Seleção:  
Será efetuada pelo (s) professor (es) responsável (is) pela disciplina  
 

6. Resultado da seleção:  
Os candidatos serão comunicados por email. 
 
7.  Taxa de matrícula  
Será cobrada uma taxa de R$ 300,00 (trezentos reais) por disciplina. 
Na falta de pagamento da taxa, bem como da documentação completa, a secretaria 
não efetuará a respectiva matrícula. 

http://www.fsp.usp.br/inscricoes/alunoEspecial/login
http://www.fsp.usp.br/pos/wp-content/uploads/2013/07/Matricula-de-aluno-especial.docx
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Por motivos administrativos, a taxa de matrícula não será devolvida, sob nenhum 
pretexto.  
8. A Comissão de Pós-Graduação não aceitará inscrições fora do prazo.  
 
 

 
 
 
 

Prof.ª Dr.ª Dirce Maria Lobo Marchioni 
Presidente da CPG 


